
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Gerechtshof 
te Leeuwarden (Países Baixos) em 18 de janeiro de 2012 — 
fiscale eenheid PPG Holdings BV cs/Inspecteur van de 

Belastingdienst/Noord/kantoor Groningen 

(Processo C-26/12) 

(2012/C 98/24) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Gerechtshof te Leeuwarden 

Partes no processo principal 

Recorrente: fiscale eenheid PPG Holdings BV cs 

Recorrido: Inspecteur van de Belastingdienst/Noord/kantoor 
Groningen 

Questões prejudiciais 

1. Um sujeito passivo que, com base na legislação nacional em 
matéria de pensões, criou um fundo de pensões separado 
para assegurar os direitos de pensão dos seus trabalhadores 
e ex-trabalhadores, enquanto participantes no fundo, pode, 
nos termos do artigo 17. o da Diretiva 77/388/CEE ( 1 ) (arti
gos 168. o e 169. o da Diretiva 2006/112/CE ( 2 )), deduzir o 
imposto [que pagou] relativamente aos serviços que lhe 
foram prestados no âmbito da execução do referido meca
nismo de pensões e do funcionamento do fundo de 
pensões? 

2. Um fundo de pensões, criado com o objetivo de obter 
pensões ao menor custo para os participantes no Fundo 
de Pensões, em que é injetado património no fundo de 
pensões pelos participantes ou em seu nome e em que os 
resultados das receitas são partilhados, pode ser qualificado 
como «fundo comum de investimento», na aceção do artigo 
13. o , B, alínea c), n. o 6, da Diretiva 77/388/CEE (artigo 
135. o , n. o 1, alínea g), da Diretiva 2006/112/CE)? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

( 2 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão Prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 19 de janeiro de 2012 

— TBG Limited/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-27/12) 

(2012/C 98/25) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: TBG Limited 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. Para efeitos de aplicação do artigo 56. o CE (atual artigo 63. o 
do TFUE), o PTU [país ou território ultramarino] de um 
Estado Membro pode ser considerado como Estado terceiro 
relativamente a esse Estado Membro? Nesse caso, relativa
mente aos movimentos de capitais entre um Estado Membro 
e o seu próprio PTU, é possível invocar o artigo 56. o CE? 

2. a) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, no 
caso em apreço, em que, a partir de 1 de janeiro de 2002, 
a retenção na fonte sobre dividendos de participações 
pagos por uma filial estabelecida nos Países Baixos à 
respetiva sociedade detentora estabelecida nas Antilhas 
Neerlandesas aumentou, em relação a 1993, de 7,5 ou 
5 por cento para 8,3 por cento, para se responder à 
questão de saber se, para efeitos de aplicação do artigo 
57. o , n. o 1, CE (atual artigo 64. o , n. o 1, do TFUE) existe 
um aumento, deve ter-se exclusivamente em conta o au
mento da retenção na fonte neerlandesa, ou também se 
deve ter em conta que, a partir de 1 de janeiro de 2002, 
— em combinação com o aumento da retenção na fonte 
neerlandesa — é concedida pelas autoridades das Antilhas 
Neerlandesa uma isenção relativamente aos dividendos de 
participações recebidos de uma filial estabelecida nos Paí
ses Baixos, ao passo que anteriormente esses dividendos 
faziam parte dos lucros tributados à taxa de 2,4 a 3 ou 5 
por cento? 

2. b) Caso deva ser tida em conta a redução do imposto nas 
Antilhas Neerlandesas resultante da introdução da isenção 
das participações anteriormente aludida em 2.a), devem 
ainda ser tomados em consideração os regimes das An
tilhas Neerlandesas ao nível da execução — no caso em 
apreço, a prática decisória das Antilhas Neerlandesas — 
que tinham possivelmente como consequência que, antes 
de 1 de janeiro de 2002 — e também já em 1993 —, o 
imposto efetivamente pago relativamente aos dividendos 
recebidos [de uma] filial estabelecida nos Países Baixos 
fosse substancialmente inferior a 8,3 %? 

Ação intentada em 20 de janeiro de 2012 — Comissão 
Europeia/República Federal da Alemanha 

(Processo C-29/12) 

(2012/C 98/26) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: H. Støvlbæk e 
M. Noll-Ehlers, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha

PT C 98/16 Jornal Oficial da União Europeia 31.3.2012
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